
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Veto Parcial nº 04/2021.

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.

RELATOR: Júnior Corrêa.

RELATÓRIO:  Trata-se  de  veto  parcial  ao  Projeto  de  Lei  n° 

08/2021 que “PROÍBE A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS 

DE  ARTIFÍCIOS,  ESTAMPIDOS  E  ROJÕES  COM  EFEITOS  SONOROS  EM 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Veto em questão é direcionado ao Projeto de Lei nº 08/2021, 

que proíbe a utilização, queima e soltura de rojões e fogos de 

artifícios sonoros no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 

especificamente em seu artigo 3º, §§ 1º e 2º..

Presente o parecer da Procuradoria em folhas 8/9.

Atente-se inicialmente que a Comissão de Constituição, Justiça 

e  Redação  uma  análise  técnico-jurídica  sobre  a 

constitucionalidade do referido projeto.

O referido veto se faz necessário para sanar vício de invasão 

de competência que subsistiu ao projeto de lei aprovado por 

esta Casa e sendo este legal e constitucional, deve assim ter 

seu encaminhamento de forma regular.

VOTO  DO  RELATOR:  Considerando  as  razões  acima  elencadas, 

portanto, voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator. 
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VOTO DO MEMBRO: Voto com o relator. 

DECISÃO:  Tendo  em  vista  os  votos  acima  elencados  e,  esta 

Comissão decide, por unanimidade, pelo encaminhamento regular 

da matéria.

Sala das Comissões, 20 de outubro de 2021.

Sebastião Ary Corrêa – Presidente

José Carlos Corrêa Cardoso Júnior – Relator

Delandi Pereira Macedo – Membro
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